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●OBJETO: Contratação de sociedade empresária para prestação de serviços 

técnicos profissionais de Consultoria e Assessoria Contábil para Administração 
Pública nas áreas de finanças públicas, compreendendo orçamento público, 
contabilidade pública, tesouraria e execução orçamentária, patrimônio, gestão 

de compras, almoxarifado, frotas e folha de pagamento, inclusive 
disponibilização de software para o desenvolvimento dos trabalhos, conforme 

especificações técnicas contidas no projeto básico Anexo I do Edital de 
Licitação. 

 
●ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” E 

“PROPOSTA COMERCIAL” 
 

DATA: até o dia 21 de MARÇO de 2023. 
HORÁRIO: até às 09:00 (nove horas) 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, à Rua Prof. João Lins N.º 447, 
Bairro Alvorada, Pedro Teixeira/ MG. 

 
● ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 

DATA: dia 21 de MARÇO de 2023. 
HORÁRIO: às 09:30 (nove horas e trinta minutos) 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, à Rua Prof. João Lins N.º 447, 
Bairro Alvorada, Pedro Teixeira/ MG. 

 
●CONSULTA AO EDITAL, INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E 

DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, 
situada à Rua Prof. João Lins N.º 447, Centro, Pedro Teixeira/MG, através do 

telefone: (32) 3282-1109 ou (32) 3282 - 1129 ou no e-mail 
licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br 

 
 

 
 

 
 

mailto:licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 
 

PREÂMBULO 

 
A Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, com endereço à Rua Prof. João Lins N.º 
447, Centro, CNPJ 18.338.228/0001-51, isento de inscrição estadual, mediante Pregoeiro 

designado conforme Portaria nº 036/2022 em anexo, torna pública a abertura de 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023, na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 

003/2023, do tipo menor preço global, que será regida pela Lei Federal 
no 8.666/93, suas alterações e demais condições fixadas neste edital, bem como por 

leis específicas relacionadas ao objeto desta licitação.  
 

ENTREGA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO” E “PROPOSTA” 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira 
DIA: 21 de março de 2023. 
HORA: até às 09:00 horas. 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES “DOCUMENTAÇÃO”: 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira 
DIA: 21 de março de 2023. 

HORA: 09:30 horas. 

 

I - DO OBJETO 

 
1.1 - Contratação de sociedade empresária para prestação de serviços técnicos 

profissionais de Consultoria e Assessoria Contábil para Administração Pública nas 
áreas de finanças públicas, compreendendo orçamento público, contabilidade pública, 
tesouraria e execução orçamentária, patrimônio, gestão de compras, almoxarifado, 

frotas e folha de pagamento, inclusive disponibilização de software para o 
desenvolvimento dos trabalhos, conforme especificações técnicas contidas no projeto 

básico Anexo I do Edital de Licitação.  
 

1.2 - O regime de execução será por preço global. 
 

1.3 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte 
integrante: 

 

Anexo I Projeto Básico - Termo de Referência  

Anexo II Carta de Credenciamento/Procuração 

Anexo III Modelo de Declaração de Cumprimento ao disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República 

Federativa do Brasil 
Anexo IV Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à 

Participação no Certame 

Anexo V Declaração de Habilitação 

Anexo VI Declaração de Atestado quanto ao Software 
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Anexo VII Modelo de Proposta Comercial  

Anexo VIII Modelo de Relação de Pessoal Técnico Especializado 

Anexo IX Minuta Contratual 
Anexo X Declaração referente ao § 4º do Artigo 3º da LC 

123/2006 

 

II - ÁREA SOLICITANTE 

 
2.1 –Secretaria Geral. 

 

 III – DAS CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS  

 
3.1 – Para consulta e conhecimento dos interessados, o Edital encontra-se na Sede da 

Prefeitura, cuja cópia poderá ser obtida na Comissão Permanente de Licitação, no 
horário de 12:00 às 17:00 horas. 

 
3.2 – As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito, à 
Comissão Permanente de Licitação, através da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, 

situada à Rua Prof. João Lins N.º 447, Centro, Pedro Teixeira/MG, através do telefone: 
(32) 3282-1109 ou (32) 3282 – 1129. 

 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 – Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas 

especializadas no ramo do objeto licitado, devidamente cadastradas em órgão 
ou entidade da administração pública e que atendam às condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 
 

4.2 - As empresas que não se enquadrarem na situação acima atinente ao 
cadastramento, deverão apresentar os seguintes documentos em original ou 

cópia legível autenticada por cartório competente, com vigência plena até 03 
(três) dias antes da abertura dos envelopes, referente a esta licitação: 

 
1) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 
2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a última alteração 

contratual em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhamento de 
documentos de eleição de seus administradores; 

3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 

 
4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente quando a atividade assim exigir. 
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REGULARIDADE FISCAL: 
 

1)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ/MF; 

 
2) Comprovante de inscrição de contribuinte estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

 
3) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 

4) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município; 
 
5) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado; 

 
6) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à; Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 

REGULARIDADE TRABALHISTA: 
 

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; exigida pela Lei 12.440/11. 
 

ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

1) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida dentro de um 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão pública de processamento do 
processo, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade 

constante no documento. 
 

2) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social do ano de 
2020, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. Exceto as empresas recém-constituídas que deverão apresentar seu 

Balanço Patrimonial de Abertura e último Balancete. 
 

Observação: serão considerados aceitos o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados:  
 

a) - Exemplar de página de Diário Oficial ou outro Jornal ou cópia autenticada da 
mesma onde conste o Balanço Patrimonial e as Demonstrações de Resultados 

Contábeis da empresa. 
 

b) - Cópia autenticada, extraída do Livro Diário, este devidamente autenticado pela 
Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa licitante, acompanhado inclusive 
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário.  
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c) Cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede de 

domicílio da licitante.  
 

d) - As pessoas jurídicas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital – ECD, 
bem como as sociedades empresárias que facultativamente aderiram ao sistema, 
nos termos da Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 1420/13, poderão 

apresentar a ECD para os fins previstos no item 7.3.3.2 do edital, desde que a 
documentação contábil corresponda, necessariamente, ao exercício anterior à 

licitação, ou, 
 

e)  - As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar Balanço 

de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso; 

 

3) Para efeitos de avaliação da boa situação financeira do licitante serão avaliadas 
as demonstrações de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), maiores ou iguais a um (> ou = 1,0), ainda o Endividamento 
Geral (IEG) menor ou igual a cinco décimos (< ou = 0,5), realizando-se cálculo 

de índices contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações: 
 
A) LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo    > ou =  a 1,0 
                Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

B) SG=  ___________Ativo Total________________              > ou = a 1,0 
                Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

C) LC =  ______Ativo Circulante______                                   > ou = a 1,0 
                        Passivo Circulante 

 

D) IEG =  _____Passivo Circulante_+ Exigível a Longo Prazo__< ou = a 0,5 

 
4) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, 

anexados ao balanço, e conter assinatura do representante legal da empresa 
licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, 
permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do 

nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC - são indispensáveis;  

 
5) No caso de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresa de Pequeno Porte - Simples Nacional, o 

balanço patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Imposto de 
Renda da Pessoa Jurídica do Último Exercício; 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
Registro ou inscrição da empresa e do profissional em entidade profissional 

competente. 
 
Para fins de qualificação técnico-operacional, deverão ser apresentados:  
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Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que 
comprove(m):  

 
Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 

quantidades com o objeto desta licitação, 
 

Declaração de que o licitante detém o direito de uso dos softwares para o 
desenvolvimento dos trabalhos, objeto desta licitação, possuindo os poderes 

necessários ao perfeito atendimento da contratante, e que assume o compromisso de 
realizar as adequações necessárias, caso necessário. 

 
4.7 - Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ/CPF 

apresentado, não sendo permitida mesclagem de documentos.  
 
4.8 - Os documentos retirados da internet poderão ter sua autenticidade certificada 

junto aos “sites” dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
 

4.9 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou 
encadernados, na ordem prevista neste Título. 

 
4.10 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em 
órgão da imprensa oficial. 

 
4.11 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 

respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes 
“Documentação”, para conferência pela CPL. 

 
4.12- Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer 

tipo de protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo 
autenticadas. 
 

4.13 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos 

envelopes de licitantes desqualificados. 
 

4.14 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação 
em desacordo com o previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a 

abertura do envelope “Proposta” respectiva. 
 

4.15 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

 
4.16 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a 

divulgação de seu resultado. 
 
4.17 - Não poderá participar da presente licitação empresa: 

 



Município de Pedro Teixeira - MG 

Rua Professor João Lins, 447 Bairro Alvorada - CEP 36.148-000 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282 – 1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51 – licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br  
 

a) que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei n 
8.666/93; 

b) com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial; 
c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo ou do qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado, com ressalva do § 1º do artigo 9º 
da Lei 8.666/93. 

 
4.18 - A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade do 

licitante, que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 

V - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

 

5.1 - Os documentos de habilitação e a proposta de cada licitante deverão ser 
apresentados em envelopes distintos, indevassáveis e colados, contendo em sua parte 

externa, além da razão social e endereço do licitante, os seguintes dizeres: 
 

“DOCUMENTAÇÃO” 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EMPRESA: ___________________________ 

CNPJ:_______________________________ 

 

“PROPOSTA” 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EMPRESA: ____________________________ 
CNPJ:________________________________ 

 

VI - DO CREDENCIAMENTO - ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES 

 

6.1 – O credenciamento é obrigatório para os licitantes presentes e os 
representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto a 

Comissão de Licitação, devidamente munidos dos seguintes documentos:  
 

a) Carteira de Identidade ou documento legal equivalente; 
b) documento que o credencie a participar do certame, ou seja, procuração por 

instrumento público ou particular com firma reconhecida, a procuração deverá 
lhe conferir os poderes para apresentar proposta, formular lances, desistir e interpor 

recursos, negociar e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao 
certame, em nome do licitante; 
c) No caso da apresentação da procuração por instrumento particular com firma 

reconhecida, o representante deverá apresentar também o ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social e alterações para comprovação de que o 

outorgante tem legitimidade para outorgar poderes. 
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6.2 – O sócio, o proprietário ou o dirigente da empresa licitante deverá 
apresentar Carteira de Identidade ou documento legal equivalente e o respectivo 

Estatuto ou Contrato Social atualizado.  
 

6.3 - Após a hora limite para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito, 
tampouco serão permitidas alterações ou adendos às ofertas apresentadas. 
 

6.4 – O documento de credenciamento (procuração) poderá obedecer ao modelo do 

Anexo II e, se não o fizer, deverá conter todos os dados informativos necessários ao 
credenciamento. (Fora do Envelope). 
 

6.5 – O licitante ou seu representante deverá apresentar Declaração de Inexistência 

de Fato Impeditivo da Habilitação, conforme modelo do Anexo IV. (Fora do 

Envelope). 
 

6.6 – O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto a Comissão 
Permanente de Licitação implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 

presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao 
procedimento licitatório. 

 
6.7 – A falta ou incorreção dos documentos nos itens acima mencionados não 
implicará a exclusão da empresa em participar do certame, mas a impedirá de 

manifestar-se durante a sessão e demais fases do procedimento licitatório.  
6.8 – Será admitida a participação de empresas cujas propostas e documentações 

sejam enviadas pelos Correios, desde que as mesmas sejam protocoladas na 
Prefeitura de PEDRO TEIXEIRA dentro do prazo previsto para o credenciamento, 

sendo certo que as licitantes que assim procederem estarão abdicando do direito de 
manifestar na sessão pública. 

 
7.9 – Não haverá tolerância no caso de atraso e nem caberá responsabilidade a 

Prefeitura por propostas recebidas após a data e horário estipulados para abertura, 
por problemas de correio ou agente responsável pelo transporte das mesmas. 

 
6.10 - Se, após o credenciamento, o representante de a Licitante ausentar-se da sala 

em que se realiza a sessão, o processo não será suspenso e caso se faça necessária a 
participação do mesmo e este estiver ausente, será reputada sua desistência. O 
retorno posterior do representante ausente não implicará no refazimento dos atos 

praticados em sua ausência, sendo considerados convalidados. 
 

6.11 - Na sessão de abertura dos envelopes “Documentação” poderão ser 
abertos os envelopes “Proposta”, desde que observado o disposto no inciso 

II, do artigo 43, da Lei nº 8.666/93. 
 

6.12 - Na sessão de abertura dos envelopes “Proposta” o Processo Licitatório poderá 
ser encaminhado para homologação e posterior adjudicação, desde que observado o 

disposto no inciso III, do artigo 43, da Lei nº 8.666/93. 
 

VII - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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7.1 - Os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em 
original ou cópia legível autenticada por cartório competente, com vigência plena até 

a data fixada para abertura do envelope “Documentação”. 
 

7.2 - CERTIFICADO - CRC: 
 

Certificado de Registro Cadastral em órgão ou entidade da Administração Pública e 
que atenda às condições estabelecidas neste instrumento convocatório;  
 

7.3 - CAPACIDADE JURÍDICA: 
 

7.3.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

7.3.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a última alteração 
contratual em vigor, devidamente registrada, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhamento de 
documentos de eleição de seus administradores; 
 

7.3.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

 
7.3.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente quando a atividade assim exigir. 

 
7.3.5 – Cópia da Carteira de Identidade e CPF do sócio administrador. 

 
7.4 - REGULARIDADE FISCAL: 

 
7.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ/MF; 
 

7.4.2 - Comprovante de inscrição de contribuinte estadual ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

 
7.4.3 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal; 
 

7.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Município; 
 

7.4.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 

do Estado; 
 

7.4.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
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7.5 - REGULARIDADE TRABALHISTA: 

 

7.5.1 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; exigida pela Lei 

12.440/11. 
 

7.6 - ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

7.6.1 - Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida dentro de 

um prazo máximo de 60 (sessenta) dias anteriores à sessão pública de 
processamento do processo, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do 

prazo de validade constante no documento. 
 
7.6.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício social do ano de 

2020, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. Exceto as empresas recém-constituídas que deverão apresentar seu 
Balanço Patrimonial de Abertura e último Balancete. 

 
Observação: serão considerados aceitos o balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis assim apresentados:  
 

7.6.2.1 - Exemplar de página de Diário Oficial ou outro Jornal ou cópia autenticada da 
mesma onde conste o Balanço Patrimonial e as Demonstrações de Resultados 
Contábeis da empresa. 

 
7.6.2.2 - Cópia autenticada, extraída do Livro Diário, este devidamente autenticado 

pela Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa licitante, acompanhado inclusive 
dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário.  

 

7.6.2.3 - Cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede de 
domicílio da licitante.  

 
7.6.2.4 - As pessoas jurídicas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital – 
ECD, bem como as sociedades empresárias que facultativamente aderiram ao sistema, 

nos termos da Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 1420/13, poderão 
apresentar a ECD para os fins previstos no item 7.3.3.2 do edital, desde que a 

documentação contábil corresponda, necessariamente, ao exercício anterior à licitação, 
ou, 

 

7.6.2.5 - As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar 
Balanço de Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso; 

 
7.6.3 - Para efeitos de avaliação da boa situação financeira do licitante serão 

avaliadas as demonstrações de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), maiores ou iguais a um (> ou = 1,0), ainda o Endividamento Geral 

(IEG) menor ou igual a cinco décimos (< ou = 0,5), realizando-se cálculo de índices 
contábeis, adotando-se as seguintes fórmulas e pontuações: 
 
A) LG =Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo                  > ou = a 1,0 
                Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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B) SG= ___________Ativo Total________________              > ou = a 1,0 
                Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

C) LC =  ______Ativo Circulante______                                   > ou = a 1,0                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

                        Passivo Circulante 

 

D) IEG = _____Passivo Circulante_+ Exigível a Longo Prazo__< ou = a 0,5 

 Ativo Total 

7.6.4 - As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos, 

anexados ao balanço, e conter assinatura do representante legal da empresa licitante 
e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, permitir a 

identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador 
e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são 

indispensáveis;  
 

7.6.5 - No caso de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresa de Pequeno Porte - Simples Nacional, o balanço patrimonial 

poderá ser substituído pela Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica do 
Último Exercício; 

 
7.6.2 - – Os licitantes deverão apresentar Garantia de proposta sobre 1% do 

valor do termo de referência, nas seguintes modalidades: dinheiro, títulos da 
dívida pública, fiança bancária ou seguro-garantia, conforme discriminado a 

qual será devolvida aos licitantes em até 30 (trinta) dias após a realização da 
Licitação. Esta garantia de Proposta não sofrerá nenhum processo de atualização 

monetária por parte da Administração. A garantia deverá ser entregue na Tesouraria 
da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, e o recibo emitido deverá constar do 

Envelope nº 01 (Habilitação). 
 

7.6.6.1 - O valor da Garantia de Proposta é de R$ 1.781,52 (um mil, 
setecentos e oitenta e um reais e cinquenta e dois centavos). 
 

7.6.6.2 - A Garantia de Proposta será executada: 
 

a) Se o Licitante retirar sua proposta durante o período de validade; ou  
b) No caso do Licitante vencedor, se este, dentro do limite do tempo 

especificado, não assinar o contrato ou não fornecer a garantia de execução 
exigida. 
 

7.6.2.3 - A Garantia de Proposta feita sob a modalidade de Títulos da Dívida 
Pública, só será considerada válida se comprovada pelo proprietário quanto à 

liquidez, validade e registro do título junto ao Banco Central ou Banco do Brasil 
ou Caixa Econômica Federal.  
 

7.6.2.4 - A Garantia de Proposta deverá ser válida por pelo menos 30 
(trinta) dias além da validade da proposta.  
 

7.6.2.5 - A Garantia de Proposta poderá ser convertida em parte da Garantia 
de Execução Contratual da licitante vencedora. 
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QUALIFICAÇÃO-TÉCNICA: 
 

7.7 - Registro ou inscrição da empresa e do profissional em entidade profissional 
competente. 

 
7.8 - Para fins de qualificação técnico-operacional, deverão ser apresentados:  

 
7.8.1 - Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade técnica, 

expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da 
licitante, que comprove(m):  

 
7.8.2 - Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto desta licitação, 
 

7.8.3 - Declaração de que o licitante detém o direito de uso dos softwares para o 
desenvolvimento dos trabalhos, objeto desta licitação, possuindo os poderes 
necessários ao perfeito atendimento da contratante, e que assume o compromisso de 

realizar as adequações necessárias, caso necessário. 
 

7.8.3 - Relação dos profissionais que irão compor a equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos (sócios, empregados e outros), conforme modelo do 

anexo VIII e em conformidade com as exigências do Projeto Básico. 
 

7.8.4 - Curriculum profissional de pelo menos 2 membros da equipe técnica a ser 
disponibilizada para a prestação de serviços (contadores). 

 
7.8.5 - Documentos comprobatórios da formação acadêmica dos profissionais 

membros da equipe técnica (certificados, diplomas ou declarações fornecidas pelas 
instituições de ensino em relação ao Curso Superior de Ciências Contábeis e em nível 

de especialização, pós-graduação, mestrado e/ou doutorado). 
 

7.8.6 - Certificados de participação dos membros da equipe técnica do proponente 
em congressos, seminários e simpósios, e versando sobre temas ligados à 
Contabilidade Pública e à Administração Pública. 

 
7.8.7 -Certificados de participação dos membros da equipe técnica do proponente em 

cursos de extensão, atualização, capacitação ou aperfeiçoamento profissional, e 
versando sobre temas ligados a Contabilidade Pública e Administração Pública. 
 

7.9 - DAS DECLARAÇÕES: 

 
7.9.1 - Declaração de menor, conforme Anexo III. (ENVELOPE DE 

DOCUMENTAÇÃO). 
 
7.9.2 - Declaração de fato impeditivo, conforme anexo IV. (ENVELOPE DE 

DOCUMENTAÇÃO). 

 
7.9.3 – Declaração de Atestado quanto ao Software, conforme anexo VI. (ENVELOPE DE 
DOCUMENTAÇÃO). 
 

7.9.4 – Relação de Pessoal Técnico Especializado, conforme anexo VIII. (ENVELOPE DE 
DOCUMENTAÇÃO). 
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7.10 - Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ/CPF 

apresentado, não sendo permitida mesclagem de documentos.  
 

7.11 - Os documentos retirados da internet poderão ter sua autenticidade certificada 
junto aos “sites” dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 

 
7.12 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou 

encadernados, na ordem prevista neste Título. 
 

7.13 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, 
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente. 

 
7.14 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer 

tipo de protocolo ou solicitações de documentos em substituição aos exigidos ou 
apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo que autenticados. 
 

7.15 – Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
 

7.16 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 
respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes 

“Documentação”, para conferência pela CPL. 
 

7.17 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, 
salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos 

envelopes de licitantes desqualificados. 
 

7.18 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação 
em desacordo com o previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a 

abertura do envelope “Proposta” respectiva. 
 

7.19 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
 

7.20 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a 
divulgação de seu resultado.   

 

VIII - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
8.1 - As propostas deverão ser emitidas em uma via, elaborada em língua 

portuguesa, com linguagem clara, datada e assinada, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, mencionando o número deste Processo, conforme Modelo de Proposta, e 

deverão conter: 
 

8.1.1 – A identificação do proponente, nº. do CNPJ, Endereço, números de telefone e 
fac-símile e assinatura do seu representante legal ou credenciado, devidamente 

identificado e qualificado, ou em modelo próprio; 
 

8.1.2 - Descrição completa do serviço ofertado, com todas as especificações 
constantes do Anexo I – Projeto Básico, deste edital; 
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8.1.3 - Preço total proposto; 
 

8.1.4 - Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 
60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação da mesma; 

 
8.1.5 - Indicação do preço total em real, expresso em algarismo e por extenso. 

Havendo divergências entre o valor em algarismo e o valor por extenso, o valor por 
extenso. 

 
8.2 - A apresentação da proposta por parte do licitante significa pleno conhecimento e 

integral concordância com as cláusulas e condições deste Instrumento e total sujeição 
à legislação pertinente. 

 
8.3 - Nos valores propostos deverão estar inclusos todos e quaisquer encargos 

inerentes ao cumprimento do objeto da licitação, na conformidade das exigências 
consignadas no edital, de tal sorte que o valor proposto será a única e integral 
remuneração a ser paga em contraprestação ao cumprimento integral do objeto da 

presente licitação. 
 
8.4 -Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula.  
 

8.5 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e seus Anexos, em caso de omissões, irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar julgamento. 
 

8.6 - As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pela Comissão, caso 
contenham erros de soma e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço 

unitário e o total do item, hipótese em que prevalecerá sempre o primeiro. 
 

8.7 – O licitante que for optante pelo “Simples Nacional”, deverá apresentar 
declaração podendo seguir conforme modelo do Anexo VII deste edital, anexada a 

proposta comercial. 
 

IX– DO JULGAMENTO 

 

9.1 - Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator 
determinante, o menor preço global, desde que observadas as especificações, 

prazos e outras condições estabelecidas neste instrumento convocatório e a legislação 
pertinente. 

 
9.2 - Será desclassificada a proposta que: 
 

9.2.1 - Não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório; 
 

9.2.2 - Não se refira à integralidade dos itens cotados, não sendo aceito proposta 
parcial dos serviços; 

 
9.2.3 - Apresente preço simbólico, de valor zero, superestimado ou manifestamente 

inexequível, incompatível com os preços e insumos de mercado, assim considerados 
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nos termos do disposto no art. 44, § 3º e no art. 48, inciso II, §§ 1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93; 
 

9.2.4 - Seja apresentada em desacordo com a redação dos subitens 8. 
 

9.2.5 - Apresente preço baseado em outra (s) proposta (s), inclusive com o 
oferecimento de redução sobre a de menor valor; 
 

9.2.6 - Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade 

ou defeito de linguagem capazes de dificultar o julgamento, ou proposta escrita a 
caneta. 

 
9.3 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, nos 

termos do § 2º do art. 45 da Lei n. 8.666/93. 
 
9.4 - Serão desconsiderados, para efeito de julgamento dos preços, os valores a 

partir da terceira casa decimal após a vírgula, inclusive este, caso apresentado. 
 

9.5 - Na análise das propostas não serão consideradas ofertas e outras informações 
não solicitadas neste instrumento ou em diligências. 

 
9.6 - Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação serão corrigidos pela Comissão 

Permanente de Licitação. 
 

9.6.1 - Prevalecerão os preços unitários, corrigindo-se os valores, conforme a 
divergência apurada, desde que seja possível sua correção sem afetar a lisura do 

certame. 
 

9.7 - A Comissão Permanente de Licitação poderá, no julgamento das propostas 
desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

 
9.8 - No julgamento das propostas a Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais 

especializados. 
 

9.9 - As propostas apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da Secretaria 
Municipal de Obras, para verificação do atendimento ao objeto licitado. 

 
9.10 – As propostas que omitirem o prazo de validade previsto no subitem 8.5, do 

Título VIII, deste Edital, serão entendidas como válidas pelo período de 60 (sessenta) 
dias corridos. 

 

X - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
10.1 – Nos termos dos artigos da Lei Complementar nº. 123/06, após a classificação 

final dos preços propostos, como critério de desempate, será dada preferência à 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o 

menor preço ofertado não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

10.2 – O empate mencionado no caput deste item será verificado na situação em que 
a proposta apresentada pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual 
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ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 
ocasião na qual se procederá da seguinte forma: 

 
10.3 – A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, de acordo 

com o disposto no subitem 10.2, poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após a 
declaração do vencedor, sob pena de preclusão, apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 
favor o objeto licitado. 

 
10.4 – Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do subitem 10.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrarem na situação definida no subitem 10.2, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito. 
 

10.5 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que por último 

poderá apresentar melhor oferta. 
 

10.6 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame, na própria sessão pública, após verificação da documentação de habilitação. 
 

10.7 – As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeitos de habilitação, sob pena de inabilitação, ainda que 

essa apresente alguma restrição. 
 

10.8 - Havendo alguma restrição na documentação para comprovação de 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, devendo a empresa interessada apresentar as respectivas 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 

10.9 - A não regularização no prazo previsto, no subitem 10.8, implicará decadência 
do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 

facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

 

XI – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

11.1 - DO MUNICÍPIO: 
 

 Aplicar penalidades ao prestador de serviço, quando for o caso; 
 Prestar toda e qualquer informação, solicitada pelo prestador de serviço, 

necessária à perfeita execução do contrato; 
 Efetuar o pagamento ao prestador de serviço, após a confirmação dos serviços 

prestados; 
 Notificar o prestador de serviço, por escrito, da aplicação de qualquer sanção; 

 Fazer o recebimento do serviço observando as exigências do edital; 
 Fiscalizar a execução do serviço na forma exigida no edital. 
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12.2 - DO LICITANTE VENCEDOR: 

 
Os serviços serão desenvolvidos mediante a execução das seguintes atividades: 

 
 Assessoramento à contabilidade regular da CONTRATANTE, de acordo com a Lei 

4.320, de 17 de março de 1.964, com os Manuais de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público da Secretaria do Tesouro Nacional e com as demais legislações 

vigentes, dentro dos princípios fundamentais de contabilidade. 
 Assessoramento na apresentação da Prestação de Contas ao TCE-MG, bem como 

na elaboração dos relatórios de responsabilidade fiscal, publicação e remessa ao 

referido órgão de contas. 
 Participar, mediante assessoramento, da discussão e formulação das propostas 

orçamentárias anuais.  
 Execução orçamentária, financeira e contábil, em razão das exigências decorrentes 

da Lei Complementar N.º 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal), Lei nº 4.320/64 e demais normas aplicáveis. 
 Plantão diário para atendimento as consultas da CONTRATANTE, em questões 

orçamentárias, financeiras, patrimoniais e contábeis, na sede da CONTRATADA. 
 Treinamento de servidores da CONTRATANTE, em todas as tarefas pertinentes à 

execução da Contabilidade Aplicada ao Setor Público e seus desdobramentos. 

 Apoio técnico na organização do processo de prestação de contas mensal 
compreendendo inclusive o acesso e compartilhamento dos registros de execução 

de despesa dos demais atos com repercussão contábil, com os requisitos mínimos 
exigidos neste projeto básico, mediante introdução dos respectivos dados 
integralizados ao Sistema Informatizado de Contabilidade Pública, com a 

instrumentalização necessária ao pleno atendimento das exigências relativas à 
disponibilização dos dados para alimentação e envio de informações referentes à 

gestão fiscal, constantes dos leiautes do Portal do SICOM – Sistema Informatizado 
de Contas dos Municípios - para disponibilidade ao Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais, nos termos da Instrução Normativa nº 10, de 14 de dezembro de 

2011. 
 Orientação técnica na defesa escrita dos processos de prestação de contas 

efetuados junto ao Tribunal de Contas de Minas Gerais, nos assuntos relativos às 
questões contábeis, orçamentárias, patrimoniais e de gestão fiscal, referente a este 
período contratado. 

 Responsabilizar-se pelo transporte, diária, hospedagem e alimentação de seus 
funcionários, assim como pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato; 
 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

 Executar serviço de boa qualidade e com precisão de resultados; 

 Garantir a execução dos serviços com pontualidade, na forma estabelecida neste 
instrumento; 

 Responder por quaisquer danos que por sua culpa ou dolo venham a ser causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, durante a prestação do serviço, inclusive pelos atos 
praticados pelo seu funcionário, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade 

da Prefeitura Municipal, podendo esta, no entanto, reter quantias e pagamentos 
para o fim de garantir o referido ressarcimento. 

 

XII – DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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12.1 – A FISCALIZAÇÃO da execução do contrato ficará a cargo do 
departamento de solicitante, por profissional a ser designado no contrato, que, entre 

outras, terá a atribuição de atestar a realização do objeto em conformidade com o 
previsto neste instrumento. 

 
12.2 - A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos 

de cobrança que não atendam rigorosamente as condições previstas neste 
instrumento, sendo certo que qualquer tolerância ou mesmo a inobservância do 

procedimento ora estabelecido não representará, jamais, novação ou alteração do que 
ficou pactuado. 

 
12.3 – A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse da CONTRATANTE e não exclui ou 

reduz a responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em 

corresponsabilidade da PREFEITURA ou de seus prepostos. 

 

XIII– DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO e REAJUSTE 

 

13.1 – O Município e a Empresa poderão restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, nos termos do art. 65 inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93 e 

suas posteriores alterações, DESDE QUE ATENDIDOS TODOS OS PRESSUPOSTOS 
LEGAIS. 
 

13.2 - O valor mensal dos serviços poderá ser reajustado, por apostila, após a 
vigência contratual de cada período de 12 (doze) meses a contar do início da vigência 

do primeiro contrato, mediante aplicação do índice de inflação apurado nos 12 (doze) 
meses anteriores pelo IGP-M da FGV, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 

XIV–DO PAGAMENTO 

 
14.1 - O pagamento do objeto desta licitação será efetuado em até 30 (trinta) dias 

através de crédito em conta corrente do licitante vencedor, mediante a apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura em original. 

 
14.2 - Para cumprimento do estipulado no subitem acima, no corpo da Nota Fiscal ou 

documento equivalente, deverá constar, obrigatoriamente, a informação do número 
da conta corrente/agência bancária e número do processo licitatório, que servirá de 

lastro para liquidação da despesa. 
 

14.3 - O pagamento será efetivado de acordo com o cronograma de pagamentos da 
Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, com a devida aprovação e liberação da 

NF/Fatura pela unidade solicitante. 
 
14.4 - O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do 

comprovante da prestação efetiva do serviço, forem apresentados os atestados de 
regularidade referentes à Seguridade Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, além da 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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14.5 - Ocorrendo necessidade de providências complementares por parte da 
licitante vencedora, o decurso de prazo será interrompido, reiniciando a contagem a 

partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida a 
atualização monetária. 

 

XV – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
15.1 – O prazo contratual será de 12 (doze) meses após a assinatura do presente 

contrato, podendo ser prorrogado a critério da administração, na forma da Lei. 
 

XVI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas na proposta ou 
no contrato, a Prefeitura poderá aplicar à adjudicatária ou contratada as sanções 

previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e 
penal cabíveis.  

 
1.1) advertência; 

1.2) multas; 
1.3) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e 
1.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea 

anterior. 
 
16.2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 

descumprimento previsto no item anterior: 
 

16.2.1 – 0,5% (meio por cento) por dia, até o 30o (trigésimo) dia de atraso, sobre o 
valor do contrato; 
 

16.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento do contrato unilateralmente nos 

termos do art. 86 § 1ºda Lei nº 8.666/93; 
 

16.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 

injustificadamente, desistir do mesmo, ou deixar de comparecer para assinatura do 
contrato no prazo estipulado ou deixar de prestar a garantia do contrato. 

 
16.3 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 

descontado da garantia prestada pela CONTRATADA e, não sendo suficiente, a 
mesma responderá pela sua diferença, sendo descontada dos pagamentos das faturas 

devidas pelo CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, deverá ser pago por meio 
de guia própria do CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar 
da data da sua aplicação. 

 



Município de Pedro Teixeira - MG 

Rua Professor João Lins, 447 Bairro Alvorada - CEP 36.148-000 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282 – 1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51 – licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br  
 

16.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de 
acordo com a gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa. 
 

XVII - DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÃO 

 

17.1 - Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberão recursos, nos 
termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, após a 

publicação dos resultados no órgão de imprensa oficial, ou seja, publicação por 
afixação no quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira.  

 
17.2 - As ocorrências havidas durante o ato de abertura dos envelopes contendo os 

documentos de habilitação e as propostas de preços serão registradas em ata, que 
será assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos demais 

presentes. 
 

17.3 - Quaisquer recursos relativos a esta licitação deverão ser interpostos nos 
prazos legais, devidamente digitadas, elaborados em língua portuguesa, com 

linguagem clara e legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas pelo 
representante legal da empresa e dirigidos ao Prefeito Municipal, aos cuidados da 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, e protocolizados na Sede da Prefeitura 
Municipal de Pedro Teixeira, em horário das 13:00 às 17:00 horas. 
 

17.3.1 - A Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira não se responsabilizará por recursos 
endereçados via postal ou por outras formas entregues em locais diversos da Sede da 

Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, e que, por isso, não sejam protocolizados no 
prazo legal. 

 
17.3.2 - Na hipótese de utilização de fac-símile, ou e-mail, os originais deverão ser 

protocolizados na Sede da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, em até 3 (dias) dias 
corridos a contar da data do término do prazo legal, sob pena de preclusão. 

 
17.4 - Interposto recurso, dele será dada ciência aos licitantes que poderão impugná-

lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua publicação. 
 

XIII – RESCISÃO DO CONTRATO 

 

18.1 - Este contrato poderá ser rescindido, judicial ou extrajudicialmente, por ato 
unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 

XVIII do art. 78, da Lei 8.666/93. 
 

18.1.1 – Nos casos de rescisão extrajudicial por ato unilateral, a Contratada será 
notificada, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

18.2 - Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, constituem causas 
de rescisão do contrato: 

 
18.2.1- Paralisação total ou parcial dos serviços por fatos de responsabilidade da 

contratada, por prazo superior a 02 (dois) dias ininterruptos, salvo motivo de força 
maior devidamente comprovado. 
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18.2.2 - Inobservância das especificações técnicas na execução dos serviços. 

 
18.2.3 - Emprego de material em desacordo com as especificações ou de material 

recusado pela fiscalização. 
 

18.2.4 - Se a contratada se conduzir dolosamente. 
 

18.2.5 - Se a contratada não cumprir as determinações da fiscalização. 
 

18.3 - Além das hipóteses anteriores, poderá a Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira 
rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 

pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da 
empresa contratada, e, em se tratando de firma individual, por morte de seu titular. 

 

IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1 – As despesas correrão também por conta da Dotação Orçamentária específica 

no orçamento do exercício competente.  
 

19.2 - Para atender a seus interesses, a Prefeitura reserva-se o direito de alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados, obedecidos os 
limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal no 8.666/93.  

 
19.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou na inverdade das informações nele 

contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a 
rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

 
19.4 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  

 
19.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expedientes normais na Prefeitura. 
 

19.6 - Fica reservado a Prefeitura o direito de promover diligências conforme disposto 
no § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93. 

 
19.7 - Se a empresa considerada vencedora deixar de assinar o contrato ou o termo 

equivalente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de prazo, mediante justificativa por 

escrito e aceita pela Prefeitura, poderão ser convocados os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, podendo a Prefeitura optar por revogar a 
licitação, nos termos do § 2o do art. 64 da Lei Federal no 8.666/93. 

 
19.8 - As decisões do Presidente e da Comissão Permanente de Licitação serão 

comunicadas aos licitantes participantes, sendo aplicado o disposto no § 1º do art. 
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109 da Lei nº 8.666/93, ou seja, Publicação por afixação no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, imprensa oficial instituída por Lei Municipal. 

 
19.9 - É vedada a subcontratação dos serviços objeto desta Tomada de Preços, nos 

termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93. 
 

19.9.1 - A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização 
prévia e expressa da Administração Pública Municipal, nos seguintes limites: 

exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de atividade-meio e/ou 
de serviços em atraso, obedecendo, em todos os casos, a preferência à contratação 

de Micro empresas-me e Empresas de Pequeno Porte-EPP nos termos da LC n. 
123/2006. 
 

19.9.2 - A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, 
pela Administração Pública Municipal, da documentação do pretendente 

subcontratado, que deverá ser apresentada com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias da data prevista para início dos trabalhos. 
 

19.9.3 - Deverá ser exigido das empresas subcontratadas a apresentação dos 
documentos de habilitação exigidos na Tomada de Preços, especialmente quanto à 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 
 

19.9.4 - À CONTRATADA caberá a fiscalização da regularidade trabalhista em relação 
ao serviço subcontratado. 
 

19.9.5 - A subcontratação de partes do objeto não libera a CONTRATADA de 
quaisquer responsabilidades legais e contratuais, respondendo a CONTRATADA, 

perante a Administração Pública Municipal pela parte subcontratada. 
 

19.9.6 - A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que parcialmente, os 

direitos ou obrigações decorrentes deste Contrato. 
 

19.10 – Fica eleito o foro da Comarca de Lima Duarte, Estado de Minas Gerais, para 

solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 
 

Pedro Teixeira, 28 de fevereiro de 2023. 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

___________________________________ 
PRESIDENTE 

 
___________________________________ 
SECRETÁRIA 

 
___________________________________ 

MEMBRO 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA   

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N°: 036/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº: 003/2023 

1 - OBJETO: 

Contratação de sociedade empresária para prestação de serviços técnicos profissionais de 
Consultoria e Assessoria Contábil para Administração Pública nas áreas de finanças 

públicas, compreendendo orçamento público, contabilidade pública, tesouraria e execução 
orçamentária, patrimônio, gestão de compras, almoxarifado, frotas e folha de pagamento, 
inclusive disponibilização de software para o desenvolvimento dos trabalhos, conforme 

especificações técnicas contidas no projeto básico Anexo I do Edital de Licitação.  
 

1.1 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

O Município não possui pessoal nem sistema próprio para atender as necessidades da 
administração nas áreas solicitadas, tornando-se dessa necessária a contratação 

conforme solicitada. A prestação de serviços técnicos profissionais de Consultoria e 
Assessoria Contábil com disponibilização de softwares na área pública tornou-se condição 
para uma melhor gestão da coisa pública, sendo sabido que hoje todas as informações 

devem ser processadas pelos órgãos públicos de maneira digitalizada, havendo a 
obrigatoriedade da disponibilização destes dados por meio eletrônico através do portal da 

transparência e do envio dos mesmos para o Tribunal de Contas do Estado de Mina 
Gerais, que através do programa SICOM, acompanha a execução orçamentária, financeira 
e administrativa de todos os seus jurisdicionados.  

 

2 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
2.1. A CONTRATADA deverá providenciar o atendimento diário às consultas realizadas 

pela CONTRATANTE nas áreas especificadas no item 1.1, em sistema de plantão, com 
profissionais especializados. 

 
2.2. Assessoramento técnico mensal na sede da CONTRATANTE, consistente na 
conferência do banco de dados alimentado no sistema de informação eletrônico adotado 

para registro das execuções orçamentária, financeira e patrimonial, compreendendo: 
 

2.2.1. Emissão de relatório mensal de acompanhamento, com constatações técnicas 
referentes à aplicação de recursos próprios e vinculados nas áreas de Educação e Saúde; 
realização das despesas com pessoal e avaliação da situação orçamentária, financeira e 

patrimonial da CONTRATANTE; 
 

2.2.2. Apoio Técnico na elaboração do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e do 
Orçamento Anual; 
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2.2.3. Apoio Técnico no acompanhamento da execução orçamentária; 
 

2.2.4. Apoio Técnico na elaboração dos relatórios de que trata os artigos 52, 53 e 55 da 
Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Relatório Resumido da Execução Orçamentária 

e Relatório de Gestão Fiscal); 
 
2.2.5. Apoio Técnico na elaboração das Prestações de Contas Anuais a serem 

encaminhadas ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e ao Poder 
Legislativo Municipal. 

 
2.3. Orientações técnicas periódicas em função da edição de novas leis e normas, 
referentes às áreas de finanças públicas, inclusive de Instruções Normativas do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 
 

2.4. Orientação Técnica nas defesas escritas de processo administrativo relativo à 
Prestação de Contas Anual do período contratado, junto ao Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais e ao Poder Legislativo Municipal.   

 
2.5. Instalação, na sede da CONTRATANTE, de sistema de informações eletrônico 

integrado de dados (com alimentação simultânea do mesmo tipo de informações e on 
line), de acordo com a estrutura física da CONTRATANTE, para atendimento às áreas de 
orçamento, contabilidade, tesouraria, execução orçamentária, patrimônio com os 

requisitos mínimos exigidos no subitem 2.8 do projeto básico. 
 

2.6. Apoio técnico na organização do processo de prestação de contas mensal 
compreendendo inclusive o acesso e compartilhamento dos registros de execução de 

despesa dos demais atos com repercussão contábil, financeira, orçamentária e patrimonial 
referentes à gestão de compras e almoxarifado, com os requisitos mínimos exigidos no 
subitem 2.8 do projeto básico, constantes dos leiautes do Portal do SICOM – Sistema 

Informatizado de Contas dos Municípios - para disponibilidade ao Tribunal de Contas do 
Estado de Minas Gerais, nos termos da Instrução Normativa nº 10, de 14 de dezembro de 

2011. 
 
2.7. Apoio técnico no envio do SICOM. 

 
2.8. Áreas a serem atendidas pelo sistema de informações eletrônico de dados e os 

requisitos mínimos de atendimento: 
 

 
Áreas a serem 

atendidas 

 

 
Requisitos mínimos de atendimento 

 

 

Orçamento 

- Geração do orçamento e seus anexos, de acordo com as 

portarias nº 471/00 do Ministério da Fazenda – Secretaria 
do Tesouro Nacional e 42/99 do Ministério de Orçamento e 

Gestão. 
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Contabilidade 
 
 

 
 

 

- Geração, a partir da execução orçamentária e dos demais 

fatos que alteram a situação patrimonial, de todos os 
lançamentos de débito e crédito. 
- Geração dos balancetes, demonstrativos contábeis e 

anexos mensais, de acordo com a Lei 4.320/64 e Instruções 
Normativas do TCE/MG. 

- Geração dos Balanços Orçamentário, Financeiro, 
Patrimonial e Demonstração das Variações Patrimoniais, 
bem como, dos livros Diário e Razão, de acordo com a Lei 

4.320/64. 
- Geração, a qualquer instante, dos demonstrativos e dos 

anexos, que compõem a prestação de contas, de acordo 
com a Lei 4320/64 e Instruções Normativas do TCE/MG. 
- Geração dos arquivos para importação ao Sistema 

Informatizado de Contas dos Municípios – SICOM, nos 
termos das Instruções Normativas do TCE/MG. 

 
 

 
 

Tesouraria 

 
 

Lançamento da arrecadação orçamentária e 
extraorçamentária. 

- Lançamento de pagamentos orçamentários e 
extraorçamentários, integrados à movimentação bancária. 
- Geração de boletins diários de caixa. 

- Geração de relatório de cheques e/ou borderôs emitidos no 
dia. 

- Geração dos livros caixa e conta corrente bancário. 
- Geração de boletins diários de bancos. 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

Execução 
Orçamentária 

 

 
 

 
 
 

 

- Alteração do Orçamento por créditos adicionais. 
- Controle de abertura de créditos suplementares face ao 

valor autorizado. 
- Empenhamento da despesa e emissão de nota de 

empenho. 
- Controle dos elementos que compõe a liquidação da 
despesa. 

- Controle da ordem cronológica de pagamentos. 
- Controle da Limitação de Empenho (LC n.º 101/00 – LRF). 

- Emissão de ordem de pagamento, propiciando desmembrar 
em parcelas a quitação de uma Nota de Empenho. 
- Geração dos demonstrativos descritos nos artigos 52, 53 e 

55 da LC nº 101/00 – LRF, de acordo com as Portarias do 
Ministério da Fazenda – Secretaria do Tesouro Nacional, 

alimentando, inclusive, o SIACE/LRF, com a inserção de 
dados automaticamente. 
 

 

 
Patrimônio 

 

- Incorporação de bens. 

- Desincorporarão de bens. 
- Reavaliação de bens. 

- Desvalorização de bens. 
- Transferência de bens. 

- Geração do Inventário Geral. 
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Sistema de 

Compras 

- Controle nos pedidos de compras e emissão de empenho. 

- Integração com os Sistemas: Contabilidade e Tesouraria, 
Controle de Licitação, Patrimônio, Gerenciamento de 
Estoques, permitindo acesso aos dados de fornecedores, 

controladores e cadastrados. 
- Permite à emissão de certificados, relatórios, geração de 

autorização de fornecimento, julgamento de proposta, 
inclusão do termo de referência e o processamento de 
informações quanto ao tipo de compra. 

 
 

 
 

Controle de 
Almoxarifado 

 

- Controle de Requisição por setor e solicitantes 
- Integração com os Sistemas: Compras de Materiais e 

Serviços 
- Entrada de Produtos por fornecedor 

- Requisições de Produtos por setor e solicitantes 
- Saída de Produtos por setor e solicitantes 
- Devolução de Produtos por setor e solicitantes 

- Relatório de Saída de produtos por setor, período, produto 
ou solicitante. 

- Relatório de Movimentação dos Produtos especificados. 
- Registro de Inventário 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
Frotas 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

- Possui tabelas parametrizáveis de marcas, categorias, 
tipos, combustíveis, posição das rodas, infrações e 
classificações das mesmas;  

- Possui rotina de cadastro de motoristas, importando os 
mesmos do cadastro de funcionários do Sistema de Pessoal, 

para acréscimo apenas, de dados adicionais; 
- Possui rotina de controle de multas onde devem ser 
informados, no mínimo, os seguintes itens: 

a) Código da Infração; 
b) Status da Infração; 

c) Veiculo/Máquina envolvido no delito; 
d) Motorista responsável pelo delito e CNH; 
e) Valores; 

f) Local, data e hora do delito;  
- Possui rotina de controle de deslocamento dos veículos 

onde devem ser informados, no mínimo: motorista, veículo, 
data da saída e chegada, percurso utilizado, solicitante, tipo 
de viagem, passageiros; Possuir rotina de cadastramento da 

documentação do veículo, com, no mínimo, os seguintes 
itens: 

a) Número do Chassis;  
b) Classificação da CNH necessária para dirigir o veículo;  
c) Ano de Fabricação e Modelo, Placa, Cor, Quantidade de 

Passageiros;  
d) Referência à lotação à qual o veículo está vinculado;  

e) Data de aquisição do veículo; 
f) Capacidade do tanque; 

g) Número de eixos; 
h) Mês de referência ao Licenciamento e do Seguro 
obrigatório;  

Possuir rotina para acompanhamento de veículos onde cada 
manutenção deverá conter serviços com seus respectivos 

itens se houver, descrição do problema, oficina utilizada e 
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Frotas 

status;  

- Possuir rotina de controle de pneus, onde cada pneu 
deverá ser identificado por um código único e disposto em 
sua respectiva posição em relação ao veículo (dianteiros e 

traseiros, à esquerda ou à direita); 
- Possuir rotinas parametrizáveis que emitam avisos acerca 

de: proximidade de vencimento do seguro obrigatório, CNHs 
à vencer;  
- Permitir o Cadastramento de Pessoas Físicas e Jurídicas; 

possuir rotina de cadastramento de Passageiros onde os 
mesmos podem ser importados do Cadastro de Pessoas 

Físicas e Jurídicas; 
- Possuir relatório de abastecimentos, motoristas, veículos; 

            
 
 

 
 

 
 
 

Folha de 
pagamento 

 
 

 

- Multiempresa e multiusuário; 
- Funcionalidade via rede; 
- Gera arquivos pré-formatados para SEFIP, CAGED, RAIS, 

DIRF, SICOM, remessa de pagamento para diversos bancos 
e arquivos para empenhos; 

- Possui diversos relatórios gerenciais e auxiliares; 
- Sistema de DP que trabalha com centros de custos; 
- Emite relatórios contábeis e recibos; 

- Controla pagamentos mensais; Quinzenais ou Semanais; 
- Software para departamento de Pessoal que permite 

utilização de arredondamento; 
- Sistemas de Folha que gera automaticamente recibos de 
pagamentos mensais, de férias e de rescisão; 

- Programa que possui ficha financeira; 
- Gera automaticamente as parcelas do 13º salário; 

- Gera e imprimi guias de recolhimento GPS (Guia da 
Previdência Social). 

 
Todos os 
Sistemas 

- Deverão ser providos de gerenciador de relatórios 
padronizados, tendo em vista permitir ao Município optar 
pelo momento de impressão segundo suas necessidades. 

 
Exige-se a mínima integração entre os sistemas: 

 
Orçamento com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade, Compras, 

Almoxarifado, Frotas e Folha de Pagamento. 
 
Execução Orçamentária com: Orçamento, Tesouraria, Contabilidade e Patrimônio, 

Compras, Almoxarifado, Frotas e Folha de Pagamento. 
 

 
Tesouraria com: Execução Orçamentária e Contabilidade, Compras, Almoxarifado, Frotas 

e Folha de Pagamento. 

 
 

Contabilidade com: Orçamento, Execução Orçamentária, Patrimônio e Tesouraria, 
Compras, Almoxarifado, Frotas e Folha de Pagamento. 

 
Patrimônio com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade, Compras, 

Almoxarifado, Frotas e Folha de Pagamento. 
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Compras com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade, Almoxarifado, 
Frotas e Folha de Pagamento. 

 
Almoxarifado com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade, Compras, Frotas 

e Folha de Pagamento. 
 
Frotas com: Execução Orçamentária, Tesouraria, Contabilidade, Compras, Almoxarifado e 

Folha de Pagamento. 
 

3. PERFIL DA EMPRESA A SER CONTRATADA 
 
3.1. Natureza jurídica: pessoa jurídica. 

 
3.2. Especialização: a empresa deverá ser especializada na prestação de serviços de 

assessoria e consultoria para órgãos públicos, na área de Contabilidade Pública, o que 
será comprovado mediante demonstração de experiências anteriores em trabalhos para 
órgãos públicos, demonstração de cursos de capacitação concluídos em áreas 

relacionadas aos serviços a serem prestados, comprovação de participação em congressos 
e eventos congêneres e apresentação de publicações realizadas em áreas pertinentes. 

(Vide detalhamento na cláusula DE HABLITAÇÃO DO EDITAL). 
 
3.3. Equipe técnica: o escritório deverá possuir uma equipe técnica com especialização 

em Contabilidade Pública, inclusive acadêmica, devendo a equipe dispor de pelo menos 
dois profissionais contadores, sendo pelo menos um deles pós-graduado em Contabilidade 

Pública, Administração Pública ou temas correlatos. 
 

3.4. Os integrantes da equipe técnica deverão possuir vínculo formal com a empresa 
prestadora, seja como sócios, empregados, contratados ou associados. 

 

4. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados preponderantemente no 
escritório da empresa contratada, de onde será prestado todo o atendimento a consultas 
dos membros da Prefeitura (servidores), consultas estas que poderão ser feitas via 

telefone, fax ou e-mail. 
 

4.2. A empresa contratada deverá manter pelo menos um profissional capacitado em seu 
escritório ou disponível para atendimento telefônico, no horário das 8:00 às 18:00 horas, 
nos dias úteis. Tal profissional ficará assim disponível para atendimento de consultas do 

Prefeito Municipal e servidores. 
 

4.3. Visitas técnicas: independente do atendimento à distância referido nos itens 4.1 e 
4.2, a empresa contratada deverá designar um profissional para comparecer à sede da 
Prefeitura uma vez por mês, em horário a ser agendado entre as partes, observados os 

seguintes parâmetros: 
 

a) O profissional designado para as visitas deverá ser sócio, empregado ou associado da 
empresa; 
 

b) As datas e horários das visitas serão definidas pela Prefeitura com antecedência de 
pelo menos 3 (três) dias úteis, ficando vedado o agendamento para sábados, domingos e 

feriados; 
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c) A permanência do técnico na sede da Prefeitura terá duração de até 8 (oito) 
horas, podendo ser agendada no horário da manhã ou tarde. Suprida a necessidade, 

poderá ser dispensado em tempo menor, a critério do Prefeito Municipal; 
 

d) A Prefeitura poderá, a critério do Prefeito, requisitar a presença de um profissional 
para visitas técnicas além da frequência indicada neste item. Quando isso acontecer, a 
visita adicional poderá ser compensada pela dispensa da visita regular no mês seguinte, 

ou, caso isso não ocorra, a Prefeitura ressarcirá à empresa os custos que fizer com 
transporte, hospedagem e alimentação; 

 
e) As despesas do consultor relativas à visita técnica mensal estabelecida na letra “c” serão 
custeadas pela própria empresa contratada, estando já incluídas no valor da remuneração 

contratual. 
 

4.4. A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil, qualquer 

alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
 

4.5. Os serviços deverão ser prestados pela CONTRATADA de maneira a garantir a não 
interrupção dos trabalhos, em atendimento as normas contratuais, não podendo ser 
cessado unilateralmente sem que haja motivação legal por parte da CONTRATANTE. 

 
5 – DO PRAZO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 
5.1. Prazo inicial: 12 (doze) meses a contar da assinatura. 

 
5.2. Prorrogação do contrato visando à economicidade para a Prefeitura serão permitidas, 
observado o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, a critério do Prefeito Municipal, nos 

termos do art. 57, II da Lei 8666/93. 
 

6 – DO PAGAMENTO E REAJUSTE ANUAL 
 
6.1. Os valores devidos pela prestação de serviços serão pagos mensalmente à empresa 

contratada, mediante a devida liquidação. 
 

6.2.  Data e critério de reajustes: o valor mensal dos serviços (conforme contrato) 
PODERÁ será reajustado, por apostila, após a vigência contratual de cada período de 12 
(doze) meses a contar do início da vigência do primeiro contrato, mediante aplicação do 

índice de inflação apurado nos 12 (doze) meses anteriores pelo IGP-M da FGV, ou outro 
índice que vier a substituí-lo. 

 
7 - REGIME DE EXECUÇÃO  
 

7.1. Empreitada por preço certo e global. 
 

8 – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
8.1. Lei Federal nº 8666/93. 

 
9 – DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATO 

 
9.1. Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8666/93, a CONTRATANTE designará um 
representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato. 
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9.2. A CONTRATADA deverá manter um representante para contatos e esclarecimento 

com a CONTRATANTE. 
 

9.3. O setor competente para supervisionar, acompanhar e fiscalizar o objeto desta 
licitação será a Secretaria Geral. 

 

10- Orçamento Estimado  

10.1 Conforme exigência legal foi realizado a pesquisa de mercado, sendo que o valor 

máximo estimado pela administração para a contratação do objeto está demonstrado no 

quadro abaixo: 

Valor Mensal Valor Global 12 (meses) 

R$ 14.846,0000 R$ 178.152,00 

 

 

11 -DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais 

normas legais que disciplinam a matéria. 

11.2 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

MUNICÍPIO revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de 

fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

participantes da licitação. 

11.3 – O Município poderá exigir demonstração técnica dos softwares. 
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ANEXO II 

TOMADA DE PREÇOS Nº: 003/2023 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) 

______________________________________________________________________, 

portador do Documento de Identidade n.º ___________________, para participar das 

reuniões relativas ao processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a 

requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome da Empresa, desistir 

e interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e 

praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por 

firme e valioso. 

 

_______________, ____ de _______________ de 2023. 

 

 

Assinatura: _________________________________ 

 

Obs.: identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da Empresa. 
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PROCURAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº: 003/2023 

OUTORGANTE: [nome da empresa licitante], pessoa jurídica de direito privado, 

sociedade inscrita no CNPJ sob o no ________________, com sede na Rua 

____________________, no _____, na cidade de _______________, representada neste 

ato por seu [indicar o cargo - Diretor/Gerente/etc - do representante/responsável pela 

empresa], Sr. ________________, nos termos do seu contrato social. 

OUTORGADO: [nome do procurador], nacionalidade, estado civil, profissão, portador da 

Carteira de Identidade RG no _____________ e inscrito no CPF sob o no _____________, 

residente e domiciliado na Rua _________________, no _____, na cidade de 

___________. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de mandato, a OUTORGANTE nomeia e 

constitui como seu legítimo representante o OUTORGADO acima qualificado, a quem são 

conferidos, neste ato, poderes específicos para representá-la em todos os atos e termos 

do procedimento licitatório em epígrafe, promovido pelo Município de Pedro Teixeira, 

podendo para tanto participar de sessões de abertura dos envelopes, pedir e prestar 

esclarecimentos, tomar decisões, interpor recursos, abrir mão do direito de recorrer, fazer 

consignações em ata e assiná-las, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento do presente mandato. 

Os atos constituídos sob a forma e nos termos previstos nesse instrumento serão tidos 

por bons, firmes e valiosos. 

Local e data. 

____________________________ 

Razão Social da Empresa e CNPJ 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO III 

TOMADA DE PREÇOS Nº: 003/2023 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

..........................................................................................inscrita no CNPJ sob o nº 

.............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

..........................................................................portador(a) da carteira de identidade 

nº......................e o CPF nº..................................., DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854 de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

.......................................................................................................... 

(Local e data) 

 

......................................................................................................... 

(Nome) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV 

TOMADA DE PREÇOS Nº: 003/2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE  

FATO IMPEDITIVO À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

 

 

A empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ Nº 

________________________, sediada no (a) __________________, declara, para os 

devidos fins da TOMADA DE PREÇO nº 01/2023, sob as penas da Lei que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   

 

________________, ____de ____________de 2023. 

 

____________________________ 

Razão Social da Empresa e CNPJ 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº: 003/2023 

 

  Declaramos, para os devidos fins, sob as penalidades da Lei, que a empresa 

............................... inscrita no CNPJ .............................., com sede na 

............................... cidade ................................, por intermédio de seu 

representante legal, apresenta a Vossa Senhoria a documentação referente à licitação em 

epígrafe e declara que atende todos os requisitos de habilitação, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da 

preparação da mesma. 

 

..............................., ............de ........................ de   2023. 

 

 

 

____________________________ 

Razão Social da Empresa e CNPJ 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUANTO AO SOFTWARE 

TOMADA DE PREÇOS Nº: 001/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ o no _____________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ___________________, portador da 

Carteira de Identidade no _____________ e do CPF no _____________, DECLARA que 

detém o direito de uso do software para o desenvolvimento dos trabalhos de nas áreas de 

orçamento público, contabilidade pública, tesouraria e execução orçamentária, 

patrimônio, gestão de compras e almoxarifado, frotas,  tributos  possuindo os poderes 

necessários ao perfeito atendimento às exigências desta licitação.  

 

Atestamos, ainda, que assumimos o compromisso de realizar as adequações necessárias à 

perfeita execução do software.   

 

..............................., ............de ........................ de   2023. 

 

____________________________ 

Razão Social da Empresa e CNPJ 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VII 
 

TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2023 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E MODELO DE PROPOSTA 

 

PROPONENTE 

Razão Social/Nome: 

Logradouro: Nº Bairro: 

Cidade: UF: CEP: Tel: 

CNPJ/: Inscrição Estadual: 

 

 

Nº 

Item 
Descrição 

VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

001 

Contratação de sociedade empresária para 

prestação de serviços técnicos profissionais de 
Consultoria e Assessoria Contábil para 

Administração Pública nas áreas de finanças 
públicas, compreendendo orçamento público, 

contabilidade pública, tesouraria e execução 
orçamentária, patrimônio, gestão de compras, 

almoxarifado, frotas e folha de pagamento, 
inclusive disponibilização de software para o 
desenvolvimento dos trabalhos, conforme 

especificações técnicas contidas no projeto 
básico Anexo I do Edital de Licitação.  

  

 

Declaro que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação. 

 
Declaro que aceitaremos todas as exigências do edital e de seus Anexos. 

 
 
Local e Data, __________ de _________ de 2023. 

 
 

________________________________________ 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO VIII 

RELAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 036/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº: 03/2023 

Proponente: ________________________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________ 

Pela presente declaramos ter a disponibilidade do pessoal técnico abaixo relacionado, 

todos contadores habilitados e ativos, com o compromisso de utilizá-lo na execução dos 

serviços de consultoria e assessoria contábil para a contratante, durante o tempo que 

vigorar o contrato, caso nossa empresa seja vencedora do presente certame: 

Nome do Profissional Vínculo: Inscrição CRC-MG 

   

   

   

Outros profissionais (não contadores) que compõem a equipe técnica – NÃO 

OBRIGATÓRIO: 

Nome do Profissional Vínculo: Profissão/Atividade: 

   

   

   

__________________, _____ de _________________ de 2023. 

Razão Social da Empresa e CNPJ 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO IX 

 
TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2023 

 

MINUTA CONTRATUAL 

 
 

A Prefeitura Municipal de Pedro Teixeira, com endereço na Rua Professor João Lins, 
n° 447, bairro Alvorada – CEP 36.148-000 - Pedro Teixeira - MG, inscrita no CNPJ sob o 

nº. 18.338.228/0001-51, representada pelo Prefeito, Sr. Reinaldo Manoel de Oliveira, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº. _______ e do CPF nº. 

__________________; e a empresa _____________________________, a 
seguir denominada CONTRATADA, neste ato, representada por ___________, 

resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, como especificado no 
seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório nº___/2023, na modalidade 

Tomada de Preços nº ____/2023, do tipo menor preço, sob a regência da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: contratação de empresa especializada em 

prestação de serviços técnicos profissionais de Consultoria e Assessoria Contábil 

para Administração Pública, orçamento público, contabilidade pública, tesouraria e 

execução orçamentária, patrimônio, gestão de compras e almoxarifado, frotas, 
tributos e folha de pagamento, inclusive disponibilização de software para o 

desenvolvimento dos trabalhos, conforme especificações constantes no Projeto 
Básico, Anexo I do Edital. 
 
Parágrafo Único - Os Anexos constantes do Instrumento Convocatório 

passam a integrar este contrato como se nele transcritos estivessem. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO E REGIME DE EXECUÇÃO: 
 
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas alterações, 

aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições 

de direito privado, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº ____/2023, TOMADA DE 

PREÇOS Nº. _____/2023 e seus anexos, devidamente homologada pelo Senhor 

Presidente a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente 

de transcrição.  

1.2 - Fica estabelecido o regime de execução sob forma de empreitada por preço global, 

nos termos do art. 10, II, "b" da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 

 

3.1 - Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, o acompanhamento e a 

fiscalização deste Contrato, serão realizados pelo setor requisitante do Município. 

§1º - O CONTRATANTE não se responsabilizará por eventuais contatos realizados com 

setores ou pessoas não autorizadas, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste 

Contrato. 
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§2º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem 

nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das 

obrigações decorrentes deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

 

4.1 - São condições gerais deste Contrato: 

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 

dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, §1º, combinado 

com o inciso XII do artigo 55, todos da Lei nº 8.666/93. 

II. O CONTRATANTE reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que 

isso implique alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da 

Lei nº 8.666/93. 

III. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não 

poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, sem autorização 

do CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 

contratual. 

IV. Qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE, no que tange ao 

cumprimento das obrigações, ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em 

hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo 

em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo o CONTRATANTE exigir o 

seu cumprimento a qualquer tempo. 

V. Os serviços serão prestados preponderantemente no escritório da empresa 

contratada, de onde será prestado todo o atendimento às consultas dos membros do 

Município, consultas essas que poderão ser feitas via telefone, fax ou e-mail; 

VI. O CONTRATANTE reserva para si o direito de não aceitar ou receber a 

prestação dos serviços em desacordo com o previsto neste Contrato ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo 

rescindi-lo nos termos do previsto no artigo 78 da Lei nº 8.666/93 e aplicar as sanções 

previstas na Cláusula Nona. 

VII. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre o CONTRATANTE e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do objeto, sendo a 

CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 

pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer 

outra. 

VIII. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 

encarregado, assume inteira responsabilidade administrativa, civil e criminal, por 

quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE, 

seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência do objeto deste Contrato, ou da 

omissão em executá-lo, resguardando-se ao CONTRATANTE o direito de regresso na 

hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 

IX. O CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea "d“, da Lei nº 
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8.666/93, por repactuação precedida de demonstração analítica do aumento ou 

diminuição dos custos. 

 

X. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES NO PERÍODO CONTRATUAL: 

 

5.1 - São obrigações da CONTRATADA: 

a) o perfeito cumprimento do serviço contratado, com estrita observância do disposto pela 

CONTRATANTE; 

b) manter durante toda a execução do presente Contrato as condições de habilitação e 

qualificação apresentadas na contratação; 

c) fornecer em caráter intransferível e não exclusivo, cópia do Software de 

Orçamento, Contabilidade, Tesouraria, Execução Orçamentária, Patrimônio, Gestão de 

Compras, Controle de Almoxarifado, Frotas, Tributos versão atualizada; 

d) atualizar, mediante aperfeiçoamentos das funções existentes, implementações de 

novas funções e adequações às novas tecnologias buscando o aperfeiçoamento constante 

do software; 

e) tornar disponíveis revisões e versões atualizadas do produto sempre que ocorrer 

necessidade de correção de defeito ou de adaptações legais que não impliquem em 

mudanças estruturais, arquivos ou banco de dados, desenvolvimento de novas funções ou 

novos relatórios; 

f) os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que forem devidos a sua 

equipe de trabalho no desempenho do serviço relativo ao presente Contrato, não 

transferindo à CONTRATANTE, em hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste 

item; 

g) realizar os treinamentos necessários à operacionalidade do sistema nas áreas de 

atuação. 

h) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 

especialmente a indicada no preâmbulo do presente Contrato, bem como as suas 

cláusulas, preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja 

de responsabilidade da CONTRATADA; 

i) manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 

comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer esta contratação, 

bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 

j) indicar, no ato da assinatura deste Contrato e sempre que ocorrer alteração, 1 (um) 

preposto para representá-la perante o CONTRATANTE, devendo este preposto responder 

por todos os assuntos relativos à execução dos serviços; 

k) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, 

durante toda a sua vigência, a pedido do CONTRATANTE; 

l) executar o objeto deste contrato obedecendo, rigorosamente, os prazos fixados neste e 

outros que venham a ser fixados pelo CONTRATANTE, sob pena de aplicação das 

sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual; 

m)responsabilizar-se pela qualidade da prestação dos serviços, substituindo, 

imediatamente, qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 

especificações constantes deste Contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 

inclusive rescisão contratual; 
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n) providenciar, imediatamente, a correção das deficiências apontadas pelo 

CONTRATANTE com respeito à execução deste Contrato; 

o) respeitar as normas e procedimentos do CONTRATANTE relativos ao acesso de 

terceiros às suas dependências. 

5.2 - São obrigações do CONTRATANTE: 

a) proporcionar condições para a boa execução dos serviços, fornecendo à CONTRATADA 

os elementos necessários à execução dos mesmos, bem como permitindo o livre acesso 

dos técnicos aos equipamentos e materiais utilizados no serviço; 

b) utilizar os Softwares somente dentro das normas e condições estabelecidas neste 

Contrato e durante a vigência do mesmo; 

 

c) não entregar os Softwares nem permitir seu uso por terceiros, resguardando, da 

mesma forma, manuais, instruções e outros materiais licenciados, mantendo-os no uso 

restrito da CONTRATANTE, vedando cópias, reproduções e divulgações a qualquer título e 

sob qualquer forma, por qualquer pessoa; 

 

d) advertir, por escrito, a CONTRATADA quando os serviços não estiverem sendo 

prestados de forma satisfatória; 

e) acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato. 

f) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto 

deste Contrato, fixando-lhe, quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 

g) assegurar, respeitadas suas normas internas, o acesso do pessoal da CONTRATADA 

ao local de entrega da prestação dos serviços, desde que devidamente identificado (com 

crachá); 

h) devolver o objeto e/ou acessórios inadequados às especificações, solicitando a sua 

substituição imediata; 

i) arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos Termos 

Aditivos que venham a ser firmados.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS ATIVIDADES: 

 

6.1 - O desenvolvimento do serviço de assessoria e consultoria compreendem a 

orientação técnica nas atividades de: 

a) operacionalização da proposta orçamentária do Município, frente aos ditames legais e 

constitucionais; 

b) elaboração dos instrumentos de planejamento para dinamização do processo 

orçamentário; 

c) aplicação eficiente dos recursos financeiros destinados às ações e serviços 

institucionais, com emissão de relatórios mensais de acompanhamento fiscal; 

d) instrumentalização dos servidores e técnicos para o desenvolvimento das atividades 

ligadas ao processo de gestão e gerência, com adaptações necessárias à execução 

orçamentária, financeira e contábil em razão das exigências legais, realização de processo 

licitatórios; 

e) atendimento permanente às consultas afetas às áreas orçamentárias, contábeis e 

financeiras; 

f) formalização da prestação de contas; 

g) emissão dos relatórios técnicos e gerenciais exigidos por legislação específica em vigor. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

7.1 - A realização dos serviços dar-se-á durante a vigência do Contrato, sendo priorizada 

a execução das atividades de cada fase em função das necessidades identificadas durante 

a análise situacional, necessidades institucionais do CONTRATANTE e ocorrência de 

eventos atrelados às responsabilidades inerentes ao processo de gestão fiscal. 

7.2 - Os serviços serão executados na sede da CONTRATANTE e, quando necessário, no 

escritório da CONTRATADA. Com visita na sede da Contratada uma vez ao mês. 

7.3 - As reuniões a serem realizadas na sede da CONTRATADA, quando necessárias, serão 

agendadas por escrito ou por via telefônica, com a CONTRATANTE. 

7.4 - A participação em debates ou reuniões promovidos pela CONTRATANTE será 

prestada pela CONTRATADA mediante comunicação prévia, por escrito, da data e horário 

para o debate ou reunião. 

7.4.1 - Caso seja necessária a presença da CONTRATADA em locais diversos da sede do 

CONTRATANTE, para participação de debates ou reuniões promovidas pelo mesmo, as 

despesas decorrentes da locomoção, hospedagem e alimentação, se necessárias, correrão 

por conta do CONTRATANTE, devendo este comunicar a excepcional presença com, no 

mínimo, 72 (setenta e duas) horas de antecedência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

 

8.1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor correspondente à prestação dos 

serviços, observado o preço unitário, ofertado conforme “Modelo de Planilha/Proposta 

Comercial” constante do Anexo VIII do Edital. 

8.2 - O valor total desta contratação é de R$ _________ 

(___________________________), sendo feita sua liquidação em parcelas mensais, no 

valor de R$_________ (___________________________), onde serão deduzidos os 

encargos fiscais e previdenciários eventualmente incidentes, mediante apresentação da 

respectiva Nota Fiscal ou RPA, devidamente atestados pelo setor competente. 

8.3 – O valor proposto na proposta comercial (mensal e total) deverá ser fixo, ficando 

sujeito a reajuste, calculado com base no IPCA, a cada período de 12 (doze) meses, no 

caso de haver prorrogações. 

8.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a reajustamento de preços. 

8.6 - Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto 

desta licitação, sem quaisquer ônus para Administração, tais como frete, tributos etc. 

8.7 - No caso de atraso nos pagamentos será devida à CONTRATADA a atualização 

monetária financeiramente entre a data prevista de pagamento e sua efetiva realização, 

de acordo com a variação “pro-rata die” do IPCA, ou de outro índice que venha a 

substituí-lo oficialmente. 
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8.8 - Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será 

liberada antes de executadas as devidas correções e antes que seja apresentada a 

comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

8.9 - Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

8.10 - O pagamento à CONTRATADA somente será realizado mediante a efetiva 

prestação dos serviços nas condições especificadas neste Contrato, que será objeto de 

atestação por parte do Município no documento fiscal correspondente. 

8.11 - Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE serão efetuados por meio de 

depósito em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA ou, eventualmente, por 

outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

8.12 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da CONTRATADA, sem que isto gere direito a alteração de 

preços, correção monetária, compensação financeira ou retardamento na entrega da 

prestação dos serviços. 

8.13 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a CONTRATADA dará ao 

CONTRATANTE plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente à aquisição 

da prestação dos serviços nela discriminado, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 

qualquer título, tempo ou forma.  

 

CLÁUSULA NONA – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

 

9.1 - Os recursos financeiros para cobertura das despesas são os constantes de recursos 

próprios do Município, constantes no orçamento de 2023, na seguinte dotação 

orçamentária: 

 

    3.3.90.35.00.2.03.01.04.123.0003.2.0015 – Manutenção das atividades da Secretaria de 
Finanças – Ficha 208 – Fonte 1.500 

  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

 

10.1 –O prazo de vigência do contrato será de 12 meses contados a partir da data da 

assinatura do contrato. 

10.1.2 - Por se tratar de serviços contínuos, o prazo contratual poderá ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos até o limite permitido pelo artigo 57, inciso II da lei 8666/93. 

a) A prorrogação da vigência será efetuada, por apostilamento, a cada 12 (doze) 

meses, desde que atendidos todos os requisitos abaixo: 

b) manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço; 

c) manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a 

Administração; 

d) manutenção pela contratada das mesmas condições mínimas de habilitação 

exigidas quando da licitação; e 

e) concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES: 

 

11.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular 

processo administrativo, à penalidade de: 



Município de Pedro Teixeira - MG 

Rua Professor João Lins, 447 Bairro Alvorada - CEP 36.148-000 

TELEFAX: (32) 3282 – 1109 / (32) 3282 – 1129 

CNPJ: 18.338.228/0001-51 – licitacao@pedroteixeira.mg.gov.br  
 

11.2 - Multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do 

contrato por dia de atraso, injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 20 

(vinte) dias. 

11.3 - A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

 

11.3.1 A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer 

dos deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará a Contratada, garantida a prévia 

defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa compensatória de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total da 

contratação; 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de até 

dois anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

11.4 - A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente 

convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total 

do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas. 

11.4.1 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

11.5 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

11.5.1 tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

11.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

11.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

11.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

11.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 
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11.9 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 

medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

12.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido:  

12.1.1 - Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

12.2 - Por acordo entre as partes, reduzido a termo. 

12.3 - Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos 

artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

§2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização ou 

reparação pela CONTRATADA, o CONTRATANTE responderá pelo preço estipulado na 

CLÁUSULA OITAVA, devido em face dos produtos efetivamente entregues pela 

CONTRATADA até a data da rescisão. Em igual situação, a CONTRATADA deverá 

restituir ao CONTRATANTE toda e qualquer quantia que lhe tenha sido, eventualmente, 

adiantada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 - A propriedade intelectual dos softwares não é objeto deste contrato; 

13.2 - Nos valores contratados estão incluídos todos os custos necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste contrato administrativo, conforme determinações 

editalícias, assim como todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena 

execução deste contrato, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA as questões 

atinentes a tanto. 

13.3 - O CONTRATANTE exercerá ampla fiscalização ante ao fornecimento do objeto deste 

Contrato, por si, ou por terceiros indicados por ele, obrigando-se a CONTRATADA a 

atender a todas as suas solicitações e a prestar todos os esclarecimentos solicitados, sob 

pena de sua oposição ser considerada como inadimplemento da obrigação contratual. 

13.4 - O valor deste Contrato engloba todo e qualquer tributo, sendo que as retenções e 

pagamentos de quaisquer impostos e/ou taxas atenderão às disposições legais 

pertinentes. 

13.5 - Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 

 

14.1 - Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 

____/2023, na modalidade Tomada de Preços nº ____/2023, que lhe deu causa, 

exigindo-se rigorosa obediência ao Edital e seus Anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
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15.1 - Este Contrato terá eficácia legal a partir da publicação do seu extrato no 

site oficial e mural de Avisos e Publicações do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Lima Duarte, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta 

cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser. 

16.2- E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 

____________________, _______ de _______________de 2023. 

 

MUNICÍPIO DE  

(Contratante) 

CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

(Contratada) 

    

 

 

 

Testemunha 1 

 

 

 

 

Testemunha 2 

Ass.: 

 

Nome: 

 

C.I: 

 

CPF: 

______________________ 

 

______________________ 

 

______________________ 

 

______________________ 

Ass.: 

 

Nome: 

 

C.I: 

 

CPF: 

______________________ 

 

______________________ 

 

______________________ 

 

______________________ 
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ANEXO X 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

 

 

Declaração de Microempresas e Empresa e Pequeno Porte; (Envelope de 
Proposta); 

 
 

(Nome, razão social____________________, inscrita no CNPJ nº_____________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
______________________________), portador (a) da Carteira de Identidade 

nº._____________ e do CPF nº. ______________________, DECLARA, para fins do 
disposto no item X do Edital de Tomada de Preços nº  /2023, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser microempresa ou empresa de pequeno 
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos 
previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº123/06. 

 
 

_____________________, ___ de _________________ de ____. 
(Local e data) 
 

 
 

 
__________________________________ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XI 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE OPÇÃO PELO “SIMPLES NACIONAL”  

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2023  

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 

 
 

 A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ 
sob o nº __________________________, por intermédio de seu representante legal 
Sr.(a) ________________________________________, portador do Documento de 

Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o nº 
________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que é optante do 

“SIMPLES NACIONAL”.  
 

 
 

_________________________, _________ de _______________ de 2023 
 

 
__________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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